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Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 302 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja aprovada a realização 

de Audiência Pública, no âmbito da Comissão de Administração, Serviço Público e 

Segurança, com o objetivo de debater as graves irregularidades relacionadas ao 

Programa PB Saúde e ao Projeto Opera Paraíba, bem como convocar para 

comparecimento e esclarecimentos pessoais os seguintes gestores: 

I – Jony Weslleys Bezerra Costa, Diretor Superintendente da PB Saúde;​

 II – Arimatheus Silva Reis, Secretário de Estado da Saúde da Paraíba. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 06 de novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade garantir a transparência e o controle 

social sobre a gestão dos programas PB Saúde e Opera Paraíba, diante das inúmeras 

denúncias que chegaram a este gabinete e à imprensa, envolvendo irregularidades 

administrativas, financeiras e éticas. 

Diversas informações indicam que médicos vinculados ao PB Saúde vêm sendo 

impedidos de manifestar críticas ou apresentar reclamações, sob ameaça de exclusão do 

programa, o que configura violação à liberdade de expressão e retaliação institucional. 

Ademais, foi noticiado que as cirurgias eletivas realizadas pelo Projeto Opera Paraíba 

estão suspensas, fato que afeta diretamente o atendimento da população e agrava as filas de 

espera em hospitais públicos, comprometendo o acesso da sociedade a um direito 

fundamental garantido pela Constituição Federal, o direito à saúde. 

Há ainda denúncias de atrasos recorrentes nos pagamentos dos médicos e prestadores 

de serviço contratados, o que estaria sendo utilizado para obtenção de ganhos financeiros 

indevidos por meio de aplicações temporárias dos recursos públicos, hipótese que, se 

confirmada, poderá caracterizar apropriação indébita, improbidade administrativa e desvio de 

finalidade. 

Outro ponto que suscita preocupação refere-se ao último concurso público promovido 

pela PB Saúde, no qual os aprovados não vêm sendo nomeados, mesmo havendo vagas 

disponíveis e necessidade de pessoal. Tal prática pode indicar ilegalidade administrativa e 

desrespeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade. 

Diante desse quadro de irregularidades e da necessidade de garantir a fiscalização 

efetiva dos programas públicos de saúde, é imprescindível que os gestores competentes 

compareçam pessoalmente a esta Casa Legislativa para prestar esclarecimentos sobre a atual 
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situação do PB Saúde e do Opera Paraíba, bem como apresentar medidas corretivas, 

cronogramas de pagamento e informações sobre o futuro das cirurgias eletivas suspensas. 

A realização dessa audiência pública é uma medida de interesse público, que visa 

assegurar a transparência na gestão dos recursos, a responsabilidade dos gestores públicos e o 

respeito aos direitos dos profissionais de saúde e da população paraibana. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 06 de novembro de 2025. 

                         

                    
 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. Gabinete do Deputado Delegado Wallber Virgolino. 
Praça dos Três Poderes. CEP 58.013-900. Tel. 83.3214-4508 


